
Edição 184- Fevereiro de 2026

Por Hilário Balvedi, presidente do Clube Unir*

A proteção veicular mutualista atravessa um momento decisivo no 
Brasil. Depois de mais de uma década de expansão à margem do 
debate econômico institucional, o setor entra em um novo ciclo 
marcado por três vetores estruturais que se retroalimentam: o 
crescimento consistente do modelo, o avanço regulatório e a 
existência de uma demanda ampla e persistente por soluções de 
proteção patrimonial financeiramente acessíveis. Não se trata de um 
movimento episódico. O mutualismo deixou de ocupar um espaço 
periférico e passou a desempenhar um papel funcional na 
organização da mobilidade nacional, especialmente entre 
trabalhadores e pequenos empreendedores que dependem do 
veículo como instrumento direto de geração de renda.

Dados recentes ajudam a dimensionar essa transformação. 
Estimativas da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) 
indicam que a proteção veicular já movimenta entre R$ 12 bilhões e 
R$ 15 bilhões por ano no país. Com a entrada em vigor da Lei 
Complementar n� 213/2025, inaugurando uma fase inédita de 
padronização, previsibilidade jurídica e cobrança por governança. O 
que antes operava em um ambiente difuso passa, gradualmente, a se 
inserir em uma lógica institucional mais clara.

Esse movimento regulatório não surge no vazio. Ele responde a uma 
característica estrutural do mercado brasileiro de proteção 
patrimonial. O seguro automotivo tradicional, apesar de sua robustez 
técnica e importância para determinados perfis de risco, cobre 
apenas cerca de 30% a 32% da frota nacional, segundo dados da 
FenSeg, da CNseg e informações consolidadas pela Senatran. Na 
prática, isso significa que aproximadamente 70% dos veículos em 
circulação no país, algo em torno de 87 milhões de unidades, 
conforme estimativas baseadas em dados do IBGE e do antigo 
Denatran, não contam com qualquer tipo de proteção formal.

A lacuna observada no mercado brasileiro não é residual nem 
circunstancial. Ela reflete limites econômicos concretos de um país 
marcado por desigualdade de renda, elevada informalidade no 
mercado de trabalho e forte dependência do automóvel como meio 
de subsistência. Dados da PNAD Contínua mostram que milhões de 
brasileiros atuam em ocupações informais ou sem proteção social 
plena, muitos deles utilizando o veículo como principal ferramenta 
produtiva. Nesses casos, a ausência de proteção patrimonial não é 
uma escolha racional, mas a consequência direta de restrições 
orçamentárias.

Nenhum segmento torna essa realidade tão visível quanto o de 
motoristas de aplicativo e entregadores. Estudo da Fundação Getulio 
Vargas, de 2024, estima em cerca de 2 milhões o contingente desses 

trabalhadores no país. Para esse público, o custo médio de um 
seguro automotivo tradicional, tende a ser incompatível com a 
volatilidade da renda e com margens já pressionadas. A proteção 
veicular mutualista surge, nesse contexto, como alternativa 
economicamente viável.

É justamente aí que o mutualismo assume relevância econômica e 
social concreta. Ao operar por meio do rateio coletivo e da gestão 
compartilhada de riscos, as associações oferecem uma solução 
alinhada à realidade financeira de milhões de brasileiros que, de 
outra forma, permaneceriam completamente desassistidos. Não se 
trata de substituir o seguro tradicional, mas de ocupar um espaço 
que ele historicamente não conseguiu alcançar, sobretudo entre 
públicos essenciais para o funcionamento da economia urbana 
contemporânea.
A regulamentação recente responde a um problema real. Ao 
submeter o mutualismo a processos de cadastramento, supervisão 
e exigências mínimas de governança, o Estado reconhece sua 
existência e relevância, ao mesmo tempo em que eleva o padrão de 
funcionamento esperado do setor, reduzindo assimetrias e práticas 
oportunistas.

Insistir em uma narrativa de antagonismo entre seguro e 
mutualismo significa ignorar a diversidade econômica do país. O 
mercado segurador permanece essencial para veículos de maior 
valor, operações corporativas e estruturas de risco mais complexas. 
O mutualismo, por sua vez, atua como mecanismo de inclusão 
financeira e proteção básica para uma parcela expressiva da frota 
nacional que hoje circula sem qualquer amparo.

O novo ciclo da proteção veicular no Brasil será definido pela 
capacidade de alinhar regulação, realidade econômica e demanda 
social. Organizar, fiscalizar e profissionalizar o mutualismo não é 
concessão ideológica, mas uma decisão pragmática. Em um país 
com a terceira maior frota de veículos do mundo e uma das menores 
taxas de cobertura securitária entre as grandes economias, ampliar 
o acesso à proteção patrimonial é condição para o funcionamento 
da mobilidade e da própria economia.

*Hilário Balvedi é especialista em proteção veicular e mutualismo, 
com mais de duas décadas de atuação no setor.

https://www.segs.com.br/seguros/439046-novo-marco-regulatorio
-impulsiona-o-mutualismo-veicular-e-redefine-o-setor

Novo marco regulatório impulsiona o
mutualismo veicular e redefine o setor



O ano de 2026 representa um novo ciclo para a Asproita.
Estamos vivendo uma transformação profunda no
setor, e escolhemos enfrentá-la com estratégia, 
investimento e visão de futuro. Temos direcionado 
esforços significativos para tecnologia, novos sistemas,
automação de processos e uso responsável de 
inteligência artificial, sempre com um objetivo claro: 
ganhar ef iciência sem perder nossa essência.
Acreditamos que inovação não substitui pessoas — 
ela potencializa talentos. Por isso, mesmo avançando 
em IA e automação, seguimos firmes no compromisso 
com o atendimento humanizado, próximo e responsável, 
que sempre fez parte da identidade da Asproita e da
relação de confiança construída com nossos associados 
ao longo dos anos. Estamos otimistas. 2026 chega 
com projetos sólidos, melhorias estruturais e uma 
visão clara de crescimento sustentável, governança 
e conformidade. Mais do que acompanhar o futuro, 
queremos liderar esse movimento, entregando proteção 
com segurança jurídica, tecnologia e respeito às 
pessoas. Seguimos confiantes, trabalhando com 
seriedade, transparência e foco em construir uma 
Asproita cada vez mais forte, moderna e preparada 
para os próximos anos.



BO: 25056379B01
DATA: 06/10/2025
VALOR DO DANO: R$ 40.665,50
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.126,08
VALOR VENDA DA SUCATA: R$ 14.000,00
VALOR RATEADO: R$ 25.539,42
VALOR POR COTA: R$ 3,10

BO: 2025-048855896-001
DATA: 18/10/2025
VALOR DO DANO: R$ 21.821,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 705,63
VALOR VENDA DA SUCATA: R$ 6.000,00
VALOR RATEADO: R$ 15.115,37
VALOR POR COTA: R$ 1,83

BO: 2025-050019588-001
DATA: 28/10/2025
VALOR DO DANO: R$ 16.353,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 750,00
VALOR VENDA DA SUCATA: R$ 9.000,00
VALOR RATEADO: R$ 6.603,00
VALOR POR COTA: R$ 0,80

BO: 2025-047993991-001
DATA: 15/10/2025
VALOR DO DANO: R$ 18.080,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.071,60
VALOR VENDA DA SUCATA: R$ 10.700,00
VALOR RATEADO: R$ 6.308,40
VALOR POR COTA: R$ 0,76

BO: 2025-045137543-001
DATA: 28/09/2025
VALOR DO DANO: R$ 79.197,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 3.580,83
VALOR VENDA DA SUCATA: R$ 47.000,00
VALOR RATEADO: R$ 28.616,17
VALOR POR COTA: R$ 3,47

BO: 2025-049702620-001
DATA: 23/10/2025
VALOR DO DANO: R$ 5.161,22
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 3.009,60
VALOR RATEADO: R$ 2.151,62
VALOR POR COTA: R$ 0,26

BO: 2025-055293687-001
DATA: 30/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 3.283,98
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.268,33
VALOR RATEADO: R$ 2.015,65
VALOR POR COTA: R$ 0,24

BO: 2025-053580080-001
DATA: 17/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 3.222,03
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.615,64
VALOR RATEADO: R$ 1.606,39
VALOR POR COTA: R$ 0,19

BO: 2025-045137543-001
DATA: 28/09/2025
VALOR DO DANO: R$ 5.343,61
VALOR RATEADO: R$ 5.343,61
VALOR POR COTA: R$ 0,65



BO: 2025-049413843-001
DATA: 24/10/2025
VALOR DO DANO: R$ 7.870,69
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 2.648,97
VALOR RATEADO: R$ 5.221,72
VALOR POR COTA: R$ 0,63

BO: 43721597
DATA: 15/09/2025
VALOR DO DANO: R$ 15.830,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.696,68
VALOR RATEADO: R$ 14.133,32 
VALOR POR COTA: R$ 1,71

BO: 43721597
DATA: 15/09/2025
VALOR DO DANO: R$ 3.485,00
VALOR RATEADO: R$ 3.485,00
VALOR POR COTA: R$ 0,42

BO: 2025-057037301-001
DATA: 05/12/2025
VALOR DO DANO: R$ 4.684,11
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 2.598,93
VALOR RATEADO: R$ 2.085,18
VALOR POR COTA: R$ 0,25

BO: 2025-054472213-001
DATA: 21/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 6.708,88
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 3.150,00
VALOR RATEADO: R$ 3.558,88
VALOR POR COTA: R$ 0,43

BO: 2025-050445594-001
DATA: 29/10/2025
VALOR DO DANO: R$ 7.747,88
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 2.440,42
VALOR RATEADO: R$ 5.307,46
VALOR POR COTA: R$ 0,64

BO: 2025-058991706-001
DATA: 20/12/2025
VALOR DO DANO: R$ 2.008,93
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 600,00
VALOR RATEADO: R$ 1.408,93
VALOR POR COTA: R$ 0,17

BO: 2025-058015064-001
DATA: 16/12/2025
VALOR DO DANO: R$ 1.750,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 892,26
VALOR RATEADO: R$ 857,74
VALOR POR COTA: R$ 0,10

BO: 2025-042109820-001
DATA: 09/09/2025
VALOR DO DANO: R$ 7.717,35
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.200,00
VALOR RATEADO: R$ 6.517,35
VALOR POR COTA: R$ 0,79



BO: 2025-045631219-001
DATA: 01/10/2025
VALOR DO DANO: R$ 7.218,23
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.350,00
VALOR RATEADO: R$ 5.868,23
VALOR POR COTA: R$ 0,71

2 MESES DE 
MENSALIDADE 
ZERO
Proteção garantida entre
27/01 e 14/02 e 2 meses 
sem pagar nada.

Adesão 
Premiada

Modo
Carnaval

tá ON!

Proteja agora, 
continue com a 
gente e aproveite 
benefícios que fazem 
diferença quando 
você mais precisa.

Carnaval da economia: 
proteção ativa e 2 meses free!



BO: 2025-055753793-001
DATA: 02/12/2025
VALOR DO DANO: R$ 2.000,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.200,00
VALOR RATEADO: R$ 800,00
VALOR POR COTA: R$ 0,10

BO: 2025-051140806-001
DATA: 02/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 10.323,91
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 4.212,86
VALOR RATEADO: R$ 6.111,05
VALOR POR COTA: R$ 0,74

B O: 2025-051140806-001
DATA: 02/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 9.610,06
VALOR RATEADO: R$ 9.610,06
VALOR POR COTA: R$ 1,17

BO: 2025-054320866-001
DATA: 22/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 3.640,30
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.916,73
VALOR RATEADO: R$ 1.723,57
VALOR POR COTA: R$ 0,21

BO: 2025-054320866-001
DATA: 22/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 2.065,00
VALOR RATEADO: R$ 2.065,00
VALOR POR COTA: R$ 0,25

BO: 2025-056005575-001
DATA: 01/12/2025
VALOR DO DANO: R$ 4.900,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 852,06
VALOR RATEADO: R$ 4.047,94
VALOR POR COTA: R$ 0,49

BO: 2025-051031774-001
DATA: 04/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 2.747,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.574,48
VALOR RATEADO: R$ 1.172,52
VALOR POR COTA: R$ 0,14

BO: 2025-056743635-001
DATA: 09/12/2025
VALOR DO DANO: R$ 5.801,52
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.077,24
VALOR RATEADO: R$ 4.724,28
VALOR POR COTA: R$ 0,57

BO: 2025-053396037-001
DATA: 17/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 2.629,00
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.209,54
VALOR RATEADO: R$ 1.419,46
VALOR POR COTA: R$ 0,17

INFORMATIVO JOÃO MONLEVADE



BO: 2025-048871689-001
DATA: 17/10/2025
VALOR DO DANO: R$ 35.343,50
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 1.477,96
VENDA DA SUCATA: R$14.000,00
VALOR RATEADO: R$ 19.865,54
VALOR POR COTA: R$ 2,41

B O: 2025-051769286-001
DATA: 04/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 5.915,56
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 4.551,75
VALOR RATEADO: R$ 1.363,81
VALOR POR COTA: R$ 0,17

BO: 2025-050453970-001
DATA: 25/10/2024
VALOR DO DANO: R$ 8.832,05
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 666,63
VALOR RATEADO: R$ 8.165,42
VALOR POR COTA: R$ 0,99

INFORMATIVO SÃO JOÃO DEL REI

BO: 2025-050453970-001
DATA: 25/10/2024
VALOR DO DANO: R$ 1.803,97
VALOR RATEADO: R$ 1.803,97
VALOR POR COTA: R$ 0,22

BO: 2025-054885666-001
DATA: 26/11/2025
VALOR DO DANO: R$ 5.726,09
PARTIC. OBRIGATÓRIA: R$ 999,23
VALOR RATEADO: R$ 4.726,86
VALOR POR COTA: R$ 0,57

Enquanto você 
curte o Carnaval



Fevereiro e Junho

Associe-se e 

Ganhe
Duas
Mensalidades
isentas com 
vencimento em 

INFORMATIVO SÃO JOÃO DEL REI

VALOR POR COTA: R$ 25,38


